
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 50-
B, DE 2015 

(Do Sr. Pauderney Avelino) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que 
"Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências"; tendo 
parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação (relator: DEP. BENJAMIN MARANHÃO); e da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação (relatora: DEP. YEDA CRUSIUS). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional promulga: 

Art. 1º  A Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

 “Art. 48-B. A União disponibilizará, na internet, cadastro 

para consulta centralizada de obras e serviços de engenharia 

custeados com recursos públicos federais consignados na lei 

orçamentária anual 

  § 1º. O cadastro a que se refere o caput registrará: 

I - as obras públicas com valores superiores a R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais) e R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 

conforme pertençam aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social ou 

de Investimento das Empresas Estatais, respectivamente;   

II - cada serviço, trecho, subtrecho, lote ou outra forma de 

detalhamento, com as respectivas informações sobre custos, editais, 

contratos, aditivos, georreferenciamentos e coordenadas geográficas, 

de forma a possibilitar visão individual e agregada de todas as etapas 

da obra;  

III - cronograma inicial de execução físico-financeira e suas 

atualizações; e 

IV - programa de trabalho e respectiva execução orçamentária e 

financeira em cada exercício. 

§ 2º As informações de que trata o § 1º deste artigo poderão ser 

incorporadas de forma gradativa ao cadastro, cuja implantação deverá 

iniciar-se no exercício de 2016.  

§ 3º Os órgãos e entidades que possuem sistemas próprios de gestão 

de obras deverão efetuar a transferência eletrônica de dados para o 

cadastro a que se refere o caput.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                              JUSTIFICATIVA 

  O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo incluir na Lei de 
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Responsabilidade Fiscal regras que permitam o acompanhamento de dados das 

obras custeadas com recursos públicos federais consignados na Lei Orçamentária 

Anual. 

  As notícias que têm surgido na imprensa dando conta de desvios de dinheiro 

público em diversos contratos de estatais, os inúmeros “aditivos” e alterações nas 

obras públicas causando prejuízo ao erário, são motivos mais que suficientes para 

justificar a premente necessidade de um regramento legal acerca da transparência 

dos dados das obras públicas. 

  Tal ferramenta, além de ajudar a prevenir desvios de dinheiro público, tem o 

objetivo de simplificar o processo de contratação de obras públicas por meio de um 

cadastro atualizado e detalhado de informações sobre as obras. 

  É de se estranhar o veto aposto pela Chefe do Poder Executivo ao texto  do 

artigo 118 da LDO 2015 que tratava justamente da criação do referido cadastro. O 

veto foi justificado nos seguintes termos: 

 “Os projetos mais relevantes do Governo são consubstanciados no Programa de 

Aceleração do Crescimento - PAC, para os quais há monitoramento e acompanhamento 

específico, inclusive por meio do Sistema de Monitoramento do PAC - SISPAC, e a própria 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO de 2015, no art. 127, § 1º, inciso I, alínea ‘k’, 

estabelece a necessidade de divulgação de relatório semestral, com metas, resultados e 

estágio de todas as obras do Programa. Assim, o dispositivo estabelece esforço redundante 

de organização de informações e monitoramento de obras. Por outro lado, trata-se de norma 

que estabelece o início de implementação de um cadastro que não deve ter duração adstrita 

a um exercício orçamentário, não sendo apropriada sua criação pela LDO. Por fim, a 

divulgação de algumas dessas informações acarretaria o acesso, por concorrentes e 

fornecedores das empresas estatais federais, a dados comerciais considerados sigilosos, 

gerando potencial prejuízo às empresas”. 

Foi solicitado estudo à Consultoria da Câmara dos Deputados 

acerca dos motivos do veto presidencial. Este estudo trouxe luz ao tema cadastro de 

obras por meio da análise de cada um dos motivos presentes no texto, quais sejam, 

in verbis: 

“Não procedem as razões alegadas para o veto conforme 

adiante explicitado. 

a) “os projetos mais relevantes já são monitorados pelo 
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SISPAC”; 

O cadastro de obras proposto na LDO alcançaria todo o 

universo de obras públicas com valores superiores a R$ 20 milhões e R$ 50 

milhões, conforme pertençam aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social ou de 

Investimento das Empresas Estatais, respectivamente, enquanto que o SISPAC 

restringe-se apenas às obras do PAC. 

Além disso, a análise da base de dados do SISPAC revela a 

ausência de informações imprescindíveis para o adequado monitoramento dos 

investimentos, a exemplo do custo total das obras, valor de aditivos contratuais, 

metas e cronogramas planejados e executados, entre outras informações 

necessárias a gestores, órgãos de controle e a sociedade para avaliação do 

resultado da gestão, do planejamento e dos custos dos empreendimentos. 

De outro lado, o termo “empreendimento” adotado pelo 

SISPAC pode assumir significado totalmente distinto do termo “obras”, dependendo 

do contexto em que utilizado. O empreendimento pode envolver, na verdade, 

diversas obras, subdivididas em trechos, lotes, etapas, edificações etc., com 

projetos, localizações, licitações e cronogramas totalmente distintos e 

independentes. 

Portanto, o SISPAC não substitui o Cadastro de Obras 

proposto por não dispor de informações absolutamente necessárias para responder 

a perguntas objetivas tais como: Quantas obras estão em execução? Qual o custo 

de cada uma? Qual o valor dos aditivos contratuais de determinada obra? Qual o 

valor dos custos indiretos, como desapropriações, gerenciamento, compensações 

ambientais? Qual o percentual de execução? Quantos meses de atraso na execução 

do cronograma original? Quantas estão paralisadas? 

b) “o cadastro resultaria em esforço redundante de 

organização de informações e monitoramento uma vez que própria LDO, no 

art. 127, § 1º, inciso I, alínea ‘k’, estabelece a divulgação de relatório semestral, 

com metas, resultados e estágio de todas as obras do PAC”; 

Não há que se falar em esforço redundante dada a publicação 

semestral do relatório previsto no art. 127, § 1º, inciso I, alínea ‘k’, da LDO, pois este 

apresenta informações agregadas sobre os resultados do Programa e se existem ou 
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não atrasos no cronograma de execução de alguns empreendimentos, o que é muito 

diferente da individualização de todas obras realizadas com recursos públicos e a 

identificação dos respectivos custos. 

De se registrar, por oportuno, que o novo cadastro, além de 

não implicar em sobreposição, mas no preenchimento de lacuna hoje existente, não 

impediria que os órgãos que já possuem sistemas próprios para gerenciamento de 

obras os mantivessem desde que as informações neles contidas sejam 

compartilhadas com o novo cadastro a ser criado. 

c) “o cadastro não deve ter duração adstrita a um exercício 

orçamentário, não sendo apropriada sua criação pela LDO”; 

O fato de a LDO estar adstrita a um exercício financeiro não 

constitui nenhum óbice ou impedimento para a criação do cadastro de obras. Pelo 

contrário, o cadastro deve ser saudado como ferramenta destinada a aperfeiçoar a 

gestão de obras públicas, como recomenda os princípios da boa governança, e nem 

precisaria de comando legal para ser criado. 

Entretanto, releva esclarecer e registrar que é competência 

expressa da LDO estabelecer normas “relativas ao controle de custos e à avaliação 

dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos”, nos 

termos previstos no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar n. 101/2000 (LRF), o que 

justifica o disciplinamento dessa matéria pela LDO. 

d) “a divulgação de algumas informações acarretaria o 

acesso, por concorrentes e fornecedores das empresas estatais federais, a 

dados comerciais considerados sigilosos, gerando potencial prejuízo às 

empresas.” 

O argumento de que a divulgação de algumas das informações 

acarretaria o acesso, por concorrentes e fornecedores das empresas estatais 

federais, a dados comerciais considerados sigilosos, gerando potencial prejuízo às 

empresas não é pertinente e não resiste à menor das análises. 

A simples leitura do dispositivo vetado (art. 118) revela que o 

cadastro conteria informações de caráter público e normalmente já divulgadas pelos 

órgãos executores tais como resultado de licitações, orçamentos de obras 

contratadas, editais, contratos, aditivos, cronogramas, informações estas que nada 
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têm de sigilosas ou com potencial para causar prejuízo a terceiros. 

Pelo contrário, a divulgação obrigatória de tais informações de 

maneira sistemática, organizada e centralizada em uma única plataforma estaria 

absolutamente consonante com o princípio da publicidade inscrito no art. 37 da CF e 

também com a legislação infraconstitucional, entre elas o Estatuto das Licitações 

(Lei 8.666/1993) e a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). 

Veja-se, por exemplo, que o art. 8º da Lei de Acesso à 

Informação determina que “É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no 

âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 

produzidas ou custodiadas”, inclusive as informações concernentes a procedimentos 

licitatórios, os respectivos editais e resultados, “bem como a todos os contratos 

celebrados e os dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 

projetos e obras de órgãos e entidades.”. 

Não custa lembrar que o inciso I do art. 3º da Lei de Acesso à 

Informação, determina que cabe aos gestores observarem a publicidade como 

preceito geral e o sigilo como exceção. Portanto, ainda que houvesse informação 

sigilosa esta deveria ser previamente classificada quanto ao grau e prazo do sigilo 

consoante disciplina o art. 23 daquela Lei e não ser utilizada para impedir a 

publicidade de todo um conjunto de informações relacionadas à execução de obras 

públicas. 

A IMPORTÂNCIA DO CADASTRO DE OBRAS PÚBLICAS 

   No cadastro de obras proposto, cada obra, perfeitamente 

identificada, deveria funcionar como um “centro de custos”, ao qual seriam 

apropriadas as despesas incorridas com elaboração de projetos, estudos, 

licenciamentos, insumos, serviços, inclusive aqueles decorrentes de aditivos e obras 

complementares, de forma a permitir o controle e o acompanhamento dos custos, 

dos cronogramas, dos estágios de todos os contratos vinculados àquele 

empreendimento. 

   Esse conjunto de informações certamente seria valioso para 

subsidiar o trabalho de gestores e órgãos de controle por oferecer a visão global dos 

custos do empreendimento sem perder as informações relativas a cada trecho ou 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 50-B/2015 

lote objeto de distintos processos licitatórios, visto que tais informações não estão 

disponíveis nos sistemas atualmente existentes. 

Em consequência, despesas que impactam o custo final das 

obras como aquelas relacionadas à elaboração de projetos, gerenciamento, 

compensações ambientais, obras complementares etc., encontram-se, por vezes, 

dispersas em diferentes processos, ações orçamentárias ou sistemas, o que dificulta 

a análise e a avaliação integrada do real custo desses empreendimentos. 

O recente Relatório Final da Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito destinada a investigar irregularidades na Petrobras, aprovado em 

26/12/2014, registrou que o custo de implantação da Refinaria Abreu e Lima (Rnest), 

em execução no estado de Pernambuco, saltou de US$ 2,4 bilhões (2005) para US$ 

18,5 bilhões (2014). 

Segundo a CPMI (p. 548), embora a Petrobras tenha 

apresentado justificativas para elevação dos custos (baixa maturidade do projeto 

inicial, inflação, variação do câmbio, greves etc.) a conclusão daquele Colegiado foi 

no sentido de que o “custo total de implantação do complexo é excessivo”. 

Para a CPMI, a comparação do custo total de implantação da 

Rnest com o de outros empreendimentos no mundo, similares e contemporâneos, 

chegaria a um valor máximo de US$ 14,3 bilhões, ou seja, há indícios de 

sobrepreço/superfaturamento da ordem de US$ 4,2 bilhões. Assim, o exemplo da 

escalada do custo de implantação da Rnes tilustra e deve servir de alerta para algo 

que pode estar acontecendo com os orçamentos de outras obras públicas nos 

demais setores governamentais (rodoviário, ferroviário, elétrico, aéreo, saneamento 

etc.), afinal, são notórias e recorrentes as denúncias de irregularidades associadas à 

execução de obras realizadas com recursos públicos. 

Diante da análise aqui exposta e dos fatos fartamente 

noticiados na imprensa, que deixam clara a necessidade de transparência nas obras 

públicas, venho pedir apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto 

de Lei Complementar. 

                                     Sala das Sessões, 08 de abril de 2015. 

Deputado Pauderney Avelino 

DEMOCRATAS/AM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
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ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 
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Constituição e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses 

previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a 

receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o 

exercício a que se referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 

política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 

e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 

exercício subseqüente.  

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
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definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 
 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e 

leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 

simplificadas desses documentos.  

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 
I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 

eletrônicos de acesso público; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao 

disposto no art. 48-A. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os 

entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a 

informações referentes a:  

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 

da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 

dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 

prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 

procedimento licitatório realizado;  
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II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 

131, de 27/5/2009) 
Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico 

responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 

sociedade.  

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do 

Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos 

concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das 

agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no 

exercício.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.080, DE 2 DE JANEIRO DE 2015 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá 

outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A FISCALIZAÇÃO PELO PODER 

LEGISLATIVO E SOBRE AS OBRAS E OS SERVIÇOS COM 

INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 118. (VETADO).  

Art. 119. O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista a que se refere 

o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, até trinta dias após o encaminhamento da proposta 

orçamentária de 2015, quadro-resumo relativo à qualidade da implementação e ao alcance de 

metas e objetivos dos programas e ações governamentais objeto de auditorias operacionais 

realizadas, para subsidiar a discussão do Projeto de Lei Orçamentária de 2015.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DA TRANSPARÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Da Publicidade na Elaboração e Aprovação dos Orçamentos 

 

Art. 127. A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária de 2015 e 

de créditos adicionais, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser realizadas de 

acordo com os princípios da publicidade e da clareza, promovendo-se a transparência da 

gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 

cada uma dessas etapas.  

§ 1º Serão divulgados na internet:  

I - pelo Poder Executivo:  

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º, da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal;   

b) o Projeto de Lei Orçamentária de 2015, inclusive em versão simplificada, seus 

anexos e as informações complementares;   

c) a Lei Orçamentária de 2015 e seus anexos;   

d) os créditos adicionais e seus anexos;   

e) a execução orçamentária e financeira, inclusive de restos a pagar, com o 

detalhamento das ações e respectivos subtítulos, identificando a programação classificada 

com identificador de resultado primário 3 (RP 3), por unidade da Federação, de forma 

regionalizada, por órgão, unidade orçamentária, função e subfunção, mensal e acumulada;   

f) até o vigésimo dia de cada mês, relatório comparando a arrecadação mensal, 

realizada até o mês anterior, das receitas administradas ou acompanhadas pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, líquida de restituições e incentivos fiscais, com as respectivas 

estimativas mensais constantes dos demonstrativos de que trata o inciso XI do Anexo II, bem 

como com eventuais reestimativas realizadas por força de lei;   

g) até o vigésimo quinto dia de cada mês, relatório comparando a receita 

realizada, mensal e acumulada, com a prevista na Lei Orçamentária de 2015 e no cronograma 

de arrecadação, discriminando as parcelas primária e financeira;   

h) até o sexagésimo dia após a publicação da Lei Orçamentária de 2015, cadastro 

de ações contendo, no mínimo, o código, o título e a descrição de cada uma das ações 

constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, que poderão ser atualizados, 

quando necessário, desde que as alterações não ampliem ou restrinjam a finalidade da ação, 

consubstanciada no seu título constante da referida Lei;   

i) até o trigésimo dia após o encerramento de cada bimestre, demonstrativos 

relativos a empréstimos e financiamentos, inclusive a fundo perdido, consolidados por 

agência de fomento, elaborados de acordo com as informações e critérios constantes do § 3º 

do art. 106;   

 j) até 15 de setembro, relatório anual, referente ao exercício anterior, de impacto 

dos programas voltados ao combate das desigualdades nas dimensões de gênero, raça, etnia, 

geracional, regional e de pessoas com deficiência;   

k) até o sexagésimo dia após cada semestre, relatório de avaliação das ações do 

PAC e respectivas metas consolidadas, bem como dos resultados de implementação e 

execução orçamentária, financeira, inclusive de restos a pagar, e, sempre que possível, o 

estágio das ações monitoradas, discriminando os valores acumulados até o exercício anterior e 

os do exercício em curso;   

l) demonstrativo, atualizado mensalmente, de contratos, convênios, contratos de 

repasse ou termos de parceria referentes a projetos, discriminando as classificações funcional 

e por programas, a unidade orçamentária, a contratada ou o convenente, o objeto e os prazos 

de execução, os valores e as datas das liberações de recursos efetuadas e a efetuar;   

 m) posição atualizada mensalmente dos limites para empenho e movimentação 

financeira por órgão do Poder Executivo;   

n) demonstrativo mensal indicando a arrecadação, no mês e acumulada no 

exercício, separadamente, relativa a depósitos judiciais e a parcelamentos amparados por 

programas de recuperação fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil; os montantes 

dessa arrecadação classificados por tributo; os valores, por tributo partilhado, entregues a 

Estados e Municípios, relativamente a parcelas não classificadas; e os valores, por tributo 

partilhado, entregues a Estados e Municípios em caráter definitivo;   

o) demonstrativo bimestral das transferências voluntárias realizadas, por ente da 

Federação beneficiado;   

p) demonstrativo, atualizado trimestralmente, das ações e respectivas despesas 

voltadas para a realização das Olimpíadas e Paraolimpíadas de 2016;   
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q) demonstrativo do fluxo financeiro do regime próprio de previdência dos 

servidores públicos federais, com a discriminação das despesas por categoria de beneficiário e 

das receitas por natureza;   

 r) a execução das despesas a que se refere o § 1º do art. 18, por elemento de 

despesa;   

s) até o vigésimo dia de cada mês, a arrecadação mensal, realizada até o mês 

anterior, das contribuições a que se refere o art. 149 da Constituição Federal destinadas aos 

serviços sociais autônomos, bem como sua destinação por entidade beneficiária;   

 t) (VETADO);   

 u) (VETADO);   

 v) (VETADO).   

II - pela Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição 

Federal:  

a) a relação atualizada dos contratos e convênios nos quais tenham sido 

identificados indícios de irregularidades graves;   

b) o relatório e o parecer preliminar, os relatórios setoriais e final e o parecer final 

da Comissão, as emendas de cada fase e respectivos pareceres e o autógrafo, relativos ao 

Projeto de Lei Orçamentária de 2015;   

c) o relatório e o parecer preliminar, o relatório e o parecer final da Comissão, as 

emendas de cada fase e respectivos pareceres e o autógrafo, relativos ao projeto desta Lei;   

d) o relatório e o parecer da Comissão, as emendas e respectivos pareceres e os 

autógrafos, relativos aos projetos de lei e às medidas provisórias sobre créditos adicionais;   

e) a relação das emendas aprovadas ao Projeto de Lei Orçamentária de 2015, 

identificando em cada emenda, o tipo de autor, o número e ano da emenda, o autor e 

respectivo código, a classificação funcional e programática, o subtítulo e a dotação aprovada 

pelo Congresso Nacional; e   

f) a relação dos precatórios constantes das programações da Lei Orçamentária, até 

trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2015; e   

III - pelos Poderes, pelo Ministério Público da União e pela Defensoria Pública da 

União, no sítio de cada unidade jurisdicionada ao Tribunal de Contas da União, o Relatório de 

Gestão, o Relatório e o Certificado de Auditoria, o Parecer do órgão de controle interno e o 

pronunciamento do Ministro de Estado supervisor, ou da autoridade de nível hierárquico 

equivalente responsável pelas contas, integrantes das respectivas tomadas ou prestações de 

contas, em até trinta dias após seu envio ao Tribunal.  

§ 2º Para fins de atendimento do disposto na alínea "h" do inciso I do § 1º, a 

Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição Federal deverá enviar ao 

Poder Executivo, até quarenta e cinco dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2015, as 

informações relativas às ações que tenham sido incluídas no Congresso Nacional.  

§ 3º O não encaminhamento das informações de que trata o § 2º implicará a 

divulgação somente do cadastro das ações constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 

2015.  

Art. 128. Para fins de realização da audiência pública prevista no § 4º do art. 9º da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, até 

três dias antes da audiência ou até o último dia dos meses de maio, setembro e fevereiro, o 

que ocorrer primeiro, relatórios de avaliação do cumprimento da meta de superávit primário, 

com as justificativas de eventuais desvios e indicação das medidas corretivas adotadas.  

§ 1º Os relatórios previstos no caput conterão também:  

I - os parâmetros constantes do inciso XXI do Anexo II, esperados e efetivamente 

observados, para o quadrimestre e para o ano;  

II - o estoque e o serviço da dívida pública federal, comparando a observada ao 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 50-B/2015 

final de cada quadrimestre com a do início do exercício e a do final do quadrimestre anterior; 

e  

III - o resultado primário obtido até o quadrimestre, comparando com o 

programado e discriminando, em milhões de reais, receitas e despesas, obrigatórias e 

discricionárias, no mesmo formato da previsão atualizada para todo o exercício.  

§ 2º A Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição Federal 

poderá, por solicitação do Poder Executivo ou por iniciativa própria, adiar as datas de 

realização da audiência prevista no caput.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 
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8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 

princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 

solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 

informação;  

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 

pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 

produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte 

ou formato;  

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;  

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 

identificável;  

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;  

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada 

por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;  

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 

recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;  

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à 

origem, trânsito e destino;  

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 

detalhamento possível, sem modificações.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
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respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 

deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória 

a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 

das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 

acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 

para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

 a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

 b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

 c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 

popular ou a outras formas de divulgação.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 
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Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 

e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 

possam:  

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 

nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 

internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros 

Estados e organismos internacionais;  

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 

País;  

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 

Armadas;  

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 

ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 

nacional;  

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 

estrangeiras e seus familiares; ou  

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 

fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  

 

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu 

teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser 

classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de inclusão, no Capítulo da Lei de 

Responsabilidade Fiscal dedicado à transparência da gestão fiscal, de artigo 

determinando que a União disponibilize, para consulta via Internet, cadastro de 

obras e serviços de engenharia custeados com recursos federais, do qual constem: 

- as obras públicas custeadas com mais de R$ 20 milhões, se 

dos orçamentos fiscal ou da seguridade social, ou mais de R$ 50 milhões de reais 

do orçamento de investimento das empresas estatais; 

- cada serviço, trecho, subtrecho, lote ou outra forma de 

detalhamento, com as respectivas informações sobre custos, editais, contratos, 

aditivos, georreferenciamentos e coordenadas geográficas, de forma a possibilitar 

visão individual e agregada de todas as etapas da obra; 

- cronograma inicial de execução físico-financeira e suas 

atualizações; e 
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- programa de trabalho e respectiva execução orçamentária e 

financeira em cada exercício. 

A implantação do cadastro deverá iniciar-se em 2016, mas as 

informações recém-mencionadas poderão ser incorporadas de forma gradativa, 

devendo os órgãos e entidades que possuem sistemas próprios de gestão de obras 

efetuar a transferência eletrônica de dados. 

A Justificativa da proposta menciona a existência de notícias 

de desvio de recursos de empresas estatais por meio de contratos e respectivos 

aditivos, afirmando que a providência aventada preveniria a repetição de tais fatos e 

simplificaria o processo de contratação de obras públicas. Relata que a proposta 

corresponde ao art. 118 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015, o qual foi 

vetado pela Presidente da República, bem como que estudo elaborado pela 

Consultoria Legislativa da Câmara dos Deputados refutou cada uma das razões 

declinadas para justificar o referido veto.  

Após a apreciação de mérito por este colegiado, a proposição 

seguirá para a Comissão de Finanças e Tributação, para análise de mérito e de 

adequação orçamentária e financeira, para a Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania e, finalmente, para o Plenário.  

II – VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei reproduz, integralmente, o art. 118 da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2015 (Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, que 

“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 

2015 e dá outras providências.”). O referido artigo foi integralmente vetado pela 

Presidente da República. Das razões apresentadas para justificar o veto, a única 

que poderia ter algum fundamento é a de que norma de caráter permanente não se 

adequaria ao estatuto, cujos efeitos devem estar adstritos a um exercício específico. 

Tal aspecto é solucionado, sem sombra de dúvidas, com a integração da norma à 

Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Fatos como a implantação da Refinaria Abreu e Lima, 

estimada, em 2005, em US$ 2,4 bilhões, e que até 2014 já consumiu mais de US$ 

18,5 bilhões, sem que a obra tenha sido concluída, não podem se repetir. E a 

disponibilização, na Internet, de informações detalhadas sobre a contratação e a 

execução de obras pode constituir uma ferramenta inestimável para estancar o 

desvio de recursos públicos.  

A proposta, por conseguinte, é conveniente e oportuna.  
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Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 50, de 2015. 

Sala da Comissão, em 07 de outubro de 2015. 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 

Projeto de Lei Complementar nº 50/15, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 

Benjamin Maranhão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Orlando Silva - Presidente, Wolney Queiroz, Gorete Pereira e 

Leonardo Monteiro - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Assis Melo, Bebeto, Daniel 

Almeida, Erika Kokay, Marcus Vicente, Roberto de Lucena, Rôney Nemer, Silvio 

Costa, Vicentinho, Walney Rocha, Augusto Coutinho, Benjamin Maranhão, Cabo 

Sabino, Capitão Augusto, Jorge Côrte Real, Lucas Vergilio, Luiz Carlos Ramos, 

Marcelo Aguiar, Nelson Pellegrino, Vicentinho Júnior e Waldir Maranhão.  

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2017.  

 

Deputado ORLANDO SILVA  

Presidente  

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

 
I – RELATÓRIO 
 

O projeto em análise, altera a Lei de Responsabilidade Fiscal, ao 

acrescentar o art. 48-B, determinando que a União disponibilize, na Internet, 

cadastro para consulta centralizada de obras e serviços de engenharia custeados 

com recursos públicos federais consignados na lei orçamentária anual. 

Segundo a justificativa do Autor, a disponibilização de um cadastro 

atualizado e detalhado, na Internet, para o acompanhamento de dados das obras 
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custeadas com recursos públicos federais consignados na Lei Orçamentária Anual 

se mostra uma ferramenta de transparência pública capaz de prevenir desvios de 

dinheiro público e simplificar o processo de contratação de obras públicas.  

O Projeto tramita em regime de prioridade (art. 151, II, RICD) e está 

sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público, Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD), nessa ordem. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, o 

parecer do Relator foi aprovado por unanimidade em 23 de agosto de 2017.  

O Projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação orçamentária e financeira, e 

quanto ao mérito. 

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se de 

matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 

II - VOTO DA RELATORA 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, 

e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem 

que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da 

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também 

nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São 

consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que 

não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, 

da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor”, e como 

adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano 

plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

Da análise do Projeto, observa-se que contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, de promoção da transparência pública, não acarretando 

repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na despesa da União, uma vez 
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que a Administração Pública já possui dotações para a realização das suas 

atividades corriqueiras e que não serão impactadas. Sendo assim, torna-se aplicável 

o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as 

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública 

estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira.  

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam 

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver 

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve 

concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada 

ou não. 

Quanto ao mérito, como se manifestou o Relator da Comissão que 

nos antecedeu, a Proposição reproduz integralmente o art. 118 da LDO de 2015, 

totalmente vetado. Os argumentos que justificaram o veto foram contestados em 

estudo desta Consultoria. Um dos óbices então apontados parece ter sido superado 

pela opção por um projeto específico, em vez da inclusão de suas disposições em 

uma LDO, lei ordinária com alcance limitado ao exercício para o qual é aprovada. 

De resto, a individualização das obras e serviços de engenharia 

aumenta a transparência acerca do seu andamento, de forma detalhada, o que é, 

sempre, em princípio, positivo.  

Em face do exposto, somos pela não implicação orçamentária ou 

financeira da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, 

não cabendo, assim, pronunciamento quanto à sua compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira, e, no mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar 50, de 2015.  

Sala da Comissão, em       de                     de 2018. 

Deputada YEDA CRUSIUS 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar 
50/2015; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Yeda Crusius.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes, Alfredo Kaefer e 
João Gualberto - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Cícero Almeida, Edmar Arruda, 
Enio Verri, João Paulo Kleinübing, José Guimarães, Júlio Cesar, Leonardo Quintão, 
Luiz Carlos Hauly, Marcus Pestana, Miro Teixeira, Newton Cardoso Jr, Pauderney 
Avelino, Pedro Paulo, Soraya Santos, Walter Alves, Yeda Crusius, Capitão Augusto, 
Carlos Andrade, Carlos Henrique Gaguim, Christiane de Souza Yared, Covatti Filho, 
Eduardo Cury, Esperidião Amin, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Giuseppe 
Vecci, Helder Salomão, Hildo Rocha, Indio da Costa, Izalci Lucas, Jerônimo 
Goergen, Jony Marcos, Jorginho Mello, Keiko Ota, Laercio Oliveira, Márcio Biolchi, 
Mário Negromonte Jr., Paulo Teixeira e Rodrigo Martins.  

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  
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